
Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

ORDEM DE SERVICO Nº 02/2020

Valdir José Zasso, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com

base na homologação do Processo de Licitação nQ 11/2020, Tomada de Preço nQ

01/2020 e no Contrato nQ 54/2020, ORDENA:

A empresa, GRIEBLER INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS EIRELI, sito

à Rua Alberto Tonin, nQ 76" Distrito Industrial 2, Aratiba/RS, inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ n° 09.386.256/0001-53, A INICIAR EXECUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE

UMA EDIFICAÇÃO EXECUTADA EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO E PRÉ-

FABRICADO, FECHAMENTO EM PLACAS DE CONCRETO E DIVISÓRIO EM ALVENARIA E

COM COBERTURA EM AÇO/ALUMíNIO, PARA A FINALIDADE DE GARAGEM, SALAS DE

CONVIVÊNCIAS E GUARITA.

Alpestre, 18 de março de 2020.

Prefeito Municipal
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